
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 18/11/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000121/2021 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Sras. Vereadoras,

 

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que se represente ao
Governo do Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu Exmo. Governador, Sr. Romeu Zema
Neto e à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, na figura de
seu Secretario, Rogério Greco, para que sejam viabilizados mais viaturas a serem empregadas no
policiamento de meio ambiente na 4ª Companhia de Polícia Militar de Meio Ambiente, pois esta hoje
atende a 86 municípios, abrangendo uma extensão territorial de 21.435.547 Km², com população de
aproximadamente de 1.700.000 habitantes divida em três pelotões (Juiz de Fora, Ubá e Cataguases)
e dez Grupamentos (Juiz de Fora, Lima Duarte, Mar de Espanha, Ubá, Viçosa, Cataguases, Muriaé,
Carangola, Leopoldina e Além Paraíba).

 

Na oportunidade, parabenizamos a todos os policiais militares que trabalham na 4ª
Companhia de Policia Militar de Meio Ambiente, principalmente aos senhores Comandantes Capitão
Jader Augusto de Oliveira e em especial o Sr. Tenente Julio Cesar de Almeida, que movidos pelo
senso de justiça, espírito de liderança, conduta exemplar, comprometimento, competência, zelo e do
profissionalismo na preservação da ordem pública, e empenho que sempre atendem as demandas
solicitadas por nossa sociedade, em bem servir aos cidadãos a garantir a Lei e a ordem em nossa
cidade de Juiz de Fora, fica aqui o reconhecimento e a gratidão pelos serviços prestados, o que nos
enche de orgulho.

 

Rogamos, igualmente, que seja comunicado aos Senhores Capitão Jader Augusto de
Oliveira e ao Senhor Tenente Julio Cesar de Almeida os elogios aqui colocados, para que continuem
sempre com esse espírito altivo e comprometimento do cargo que ocupam junto a Policia Militar.

 

  JUSTIFICATIVA: Devido a grande extensão territorial conforme acima descrito, e a
peculiaridade de cada região acreditamos que o quantitativo de viaturas atuais é insuficiente para
proporcionar o atendimento às ocorrências recebidas pela Companhia, além do deslocamento À zona
rural  para evitar os ilícitos e punir quem os pratica.
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Assim, nós  vereadores apresentamos a presente Representação a fim de solicitar que
sejamos atendimento no presente pedido e desta forma proporcionar a população maior sensação de
segurança como também ampliar o número de viaturas a fim de garantir melhores condições de
trabalho aos militares lotados na 4ª Companhia de Polícia Militar de Meio Ambiente.

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de novembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco André Luiz Vieira Antônio Santos de Aguiar
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM

Aparecida de Oliveira Pinto Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PSB Vereador Bejani Júnior -

Podemos

Carlos Alberto de Mello José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Sargento Mello Casal -
PTB

Vereador Zé Márcio - PV Vereador João Wagner - PSC

Julio César Rossignoli Barros Juraci Scheffer Laiz Perrut Marendino
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Laiz Perrut - PT

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA
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